
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE AS$STÊNClA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO no 009t2022
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

A Comissào Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria no

0519/2021, de 0l de julho de 2021, vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para

CONTRATAÇÃO nr nrr.rpRrsA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, o qual será executado pela empresa em epigrafe,

devidamente identificada. com fulcro na legislação em vigor:

I)AlX)S D0 FORNECEDOR:

CNPJ: 36. I 48.386/000 I -20

RAZÃO SOCIAL: LUIZ TOSE SANTANA 43860010506

ENDEREÇO: Avenida Júlio Vieira de Andrade, s/n, Bairro: Centro - CEP: 49.130-000 Riachuelo/SE

T-UN DAMENTACÃO LEGAL:

o presente processo está fundamenlado nos termos do artigo 24, inciso II, Lei 8.666/S3 e instruído

dentro do que estabelece o artigo 26, parágrafo único. incisos, I, II e III do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICA TIVA DOS PRECOS:

O valor orçado pela empresa LUIZ JOSE SANTANA 43860010506, totaliza pam pÍestação do serviço,

o monrant; ae hS tO.iSO,O6 (Dezesseis mil setecentos e cinquenta reais) e, embora seja um valor

significativo, estão em conformidade com o praticado no mercado pertinente.

Pãrtanto. é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compativeis com os

praticarlos no mercado, dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos

critérios legais. e ainda sem fugir do ensinamento do professor, Àntonio Roque Citadini, em

"Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas"'

cão, ainda que I' file autorizada, seto Dor disoensa. se la DOr"- f{a ausência da licita
úblico conlinua o gadoae udt a contrata cao por preco condizente comtne-\lgibilidade, o a ente p

do. O admi,'nislrador haverá de efetuar semDre alqum lipo tle comparacoot ou com oos de merca
tratacões similares de outros órgãos priblicos, ou até mesmo com coníratdcõesmercatlo, ou com con

úblico zelar rdqueac ntrotaÇão direta não se lorne em rde elevacãoCaherd, p0ts, ao agerrle p
ressalÍando seu rom§so o interes.se do erário e imoedindo a a

tn lrts cada de precos,

de pr í)§ suoeriores aos de outras controlocões oúblicas oy aliysflas-.'

Assim, relorçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela

legislação vigente

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Àssim. após et.etuar as análises cabíveis'

considerando. finalmente. o disposto nos

justificada a dispensa de licitação para con

máxime considerado que tal empresa apres

inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,

incisos II do art. 24, da lei 8.666193, a Secretária, entende

tratação da empresa LUIZ JOSE SANTANA 43860010506'

entou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

anleriores.



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MIINICIPAL DE ASgSTÊNCA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

JOSE SANTANA, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8'666/93 - Lei de

Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 I, II e III, do mesmo

diploma, e diante das considerações, apresento a justificativa para ratificação da Seúora Secretiiria de

Assistência Social e do Trabalho do Municipio de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa

sisnifica conlrutacão sem ouoisouer regras ou sem a prática de alguns atos forma$ e necessarros que

devem ser adotados pelo administrgdot.:::"

Por isso. ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e

financeira para realização deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que

a empresa reúne todas as condições exigidas no procedimento licitatório'

DA DOTAÇÃo oncaNmN{TARIA:

,IOOI. FUNDO MUNICIPAL Df, ASSISTÊNCIA SOCIAL
2056- MAN. DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRÂBALHO
3390.39.00.00. OL]TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

15OOOOOO. RECURSOS PROPRIOS

l)A TL{TIFICACAO:
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, LUIZ

oficial do Municipio, para proceder à devida c

Riachuelo/Se, 27 de juúo de 2022.

tação.

Izaura Maria Mo ra Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita
RiachueloiSe, 27 de junho de 2022

líYlwr
s DRA RECIN LIMA ROZEND MOURÂ

Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho

Vale salientar. que tal escolha segue procedimentos peÍinentes à matéria. e que não é órÍão do zelo
necessário. ao qual a administração pública deva perseguir. especialmente valendo-se do ensinamento do

renomado professor Mestre Antônio Roque Citadini, em "ComentilLrios e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitações Públicas".
"--- A contratacão direta. sem a realizacão dos procedimentos licilatórios normalmeníe *isidos. não


